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ATA DA 402 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE EDUCAGAO E CULTURA DA 22
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2024,
TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO
N° 15.

As dez horas do dia nove de julho de dois mil e vinte e quatro, no Anexo I, Ala Senador
Alexandre Costa, Plenario n° 15, sob as Presidéncias dos Senadores Flavio Arns e lzalci Lucas,
redne-se a Comissao de Educacao e Cultura com a presenga dos Senadores Professora Dorinha
Seabra, Marcelo Castro, Confucio Moura, Soraya Thronicke, Leila Barros, Plinio Valério, Jussara
Lima, Zenaide Maia, Vanderlan Cardoso, Janaina Farias, Paulo Paim, Sérgio Petecao, Fabiano
Contarato, Rogério Carvalho, Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho,
Damares Alves, Esperidido Amin e Hamilton Mourdo, e ainda dos Senadores Marcos do Val,
Angelo Coronel e Weverton, nao-membros da comissao. Deixam de comparecer os Senadores
Rodrigo Cunha, André Amaral, Veneziano Vital do Régo, Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid
Gomes, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitdo, Rosana Martinelli, Carlos Portinho,
Magno Malta, Jaime Bagattoli, Romario e Laércio Oliveira. Havendo numero regimental, a
reunido é aberta. A presidéncia submete a Comissao a dispensa da leitura e aprovacao das atas
da 382 e 392 Reunido, que sdo aprovadas. Passa-se a apreciacdo da pauta: Deliberativa. ITEM 1
- Projeto de Lei n° 4050, de 2023 - Nao Terminativo - que: "Dispde sobre a oferta do
profissional de apoio escolar em instituicdes publicas e privadas de ensino." Autoria: Camara
dos Deputados. Relatoria: Senadora Damares Alves. Relatério: Pela aprovagdo com trés
emendas que apresenta. Resultado: Vista coletiva concedida. ITEM 2 - Projeto de Lei n° 2246,
de 2022 - Nao Terminativo - que: "Acrescenta dispositivo a Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional), a fim de estabelecer regime escolar
especial para atendimento a educandos nas situagdes que especifica." Autoria: Camara dos
Deputados. Relatoria: Senador Flavio Arns. Relatério: Pela aprovagdo. Resultado: Aprovado o
relatério. ITEM 3 - Projeto de Lei n° 2102, de 2019 - Nao Terminativo - que: "Estabelece
critérios minimos para a outorga do titulo de Capital Nacional." Autoria: Camara dos
Deputados. Relatoria: Senador Flavio Arns. Relatério: Pela aprovagdo. Resultado: Aprovado o
relatério. ITEM 4 - Projeto de Lei n° 147, de 2024 - Nao Terminativo - que: "Altera a Lei n°®
14448, de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, acbes de
conscientizacdo em lugares publicos e premiacao de projetos no ambito do Agosto Lilas, més
destinado a conscientizagdo para o fim da violéncia contra a mulher." Autoria: Camara dos
Deputados. Relatoria: Senadora Jussara Lima. Relatorio: Pela aprovacao. Resultado: Aprovado
o relatério. ITEM 5 - Projeto de Resolucdao do Senado n° 18, de 2024 - Nao Terminativo -
que: "Institui a Frente Parlamentar Catdlica Apostélica Romana." Autoria: Senador Astronauta
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Marcos Pontes (PL/SP). Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra. Relatério: Pela
aprovagao. Resultado: Aprovado o relatorio. ITEM 6 - Projeto de Lei n° 4284, de 2019 -
Terminativo - que: "Reconhece o Arraial do Pavulagem como manifestacdao da cultura nacional.”
Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senador Zequinha Marinho. Relatério: Pela
aprovagao. Resultado: Aprovado. ITEM 7 - Projeto de Lei n° 2610, de 2023 - Terminativo -
que: "Reconhece o Festival Folclorico de Parintins e os Bois Garantido e Caprichoso como
manifestagdo da cultura nacional." Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senador Plinio
Valério. Relatério: Pela aprovacdao com uma emenda que apresenta. Resultado: Aprovado com
a emenda n° 1 - CE. ITEM 8 - Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 61, de
2024 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2°, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, Il, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realizacdo de audiéncia publica, com o objetivo de
debater as possibilidades dos consércios publicos na area da educacdo no contexto da
cooperacao federativa e do Sistema Nacional de Educacdo (SNE)." Autoria: Senadora Teresa
Leitdo (PT/PE). Resultado: Aprovado. ITEM 9 - Requerimento da Comissao de Educacao e
Cultura n° 62, de 2024 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2°, II, da Constituicao Federal e do
art. 93, ll, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica, com o
objetivo de debater, por meio de ciclo de audiéncias, o Plano Nacional de Educacao (2024-
2034)." Autoria: Senadora Teresa Leitao (PT/PE). Resultado: Aprovado. ITEM 10 -
Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 63, de 2024 que: "Requer a realizacao
a realizacdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater o Plano Nacional de Educagdo
(PNE), por meio de ciclo de audiéncias." Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE). Resultado:
Aprovado. ITEM 11 - Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 64, de 2024 que:
"Requer realizagdo de ciclo de audiéncias publicas com o objetivo de debater o Projeto de Lei
n°. 2614/2024, que institui o novo Plano Nacional de Educacdo para o decénio 2024-2034."
Autoria: Senador Flavio Arns (PSB/PR). Resultado: Aprovado. ITEM EXTRAPAUTA 12 -
Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 65, de 2024 que: "Requer, nos termos
do art. 58, § 2°, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, ll, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiéncia Publica objeto do RQS 61/2024 seja incluido o Senhor Eduardo
Fernandes Tardiole, Presidente da Fundagdo de Apoio da Universidade Federal de Alfenas."
Autoria: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG). Resultado: Aprovado. ITEM EXTRAPAUTA 13
- Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 66, de 2024 que: "Requer, nos termos
dos arts. 336, Il, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal, urgéncia para o PL
2246/2022, que "acrescenta dispositivo a Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educacao Nacional), a fim de estabelecer regime escolar especial para
atendimento a educandos nas situagdes que especifica”." Autoria: Comissdao de Educacgdo e
Cultura. Resultado: Aprovado. ITEM EXTRAPAUTA 14 - Requerimento da Comissdo de
Educacao e Cultura n° 67, de 2024 que: "Requer, nos termos dos arts. 336, I, e 338, IV, do
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Regimento Interno do Senado Federal, urgéncia para o PL 147 /2024, que "altera a Lei n® 14.448,
de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, acSes de conscientizagdo em
lugares publicos e premiagdo de projetos no ambito do Agosto Lilas, més destinado a
conscientizacao para o fim da violéncia contra a mulher"." Autoria: Comissdao de Educacao e
Cultura. Resultado: Aprovado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as onze horas e
trinta e um minutos. Apds aprovagdo, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e
publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Flavio Arns
Presidente da Comissao de Educacdo e Cultura

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/07/09

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fala da Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 402 Reunido da Comisséo

de Educagao e Cultura da 22 Sessao Legislativa Ordinaria da 572 Legislatura, que se realiza nesta
data, 9 de julho de 2024.

Comunico que foram apresentados a Comisséo os seguintes documentos:


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/07/09
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Mocgao n° 4, de 2024, encaminhada pela Camara Municipal de Vacaria, Rio Grande do Sul,
em apoio ao movimento de greve dos servidores, docentes e técnicos dos institutos federais do
Rio Grande do Sul, em especial ao campus Vacaria.

Oficio n° 178, de 2024, encaminhado pelo Conselho Regional de Medicina Veterinéria do
Estado do Parand, com informagdes sobre a abrangéncia desse curso no Brasil, a relevancia da
profisséo e solicitando apoio da Comissdao de Educagdo para a proibicdo de qualquer
modalidade de ensino, na Medicina Veterinaria, que nao seja 100% presencial.

Os documentos, nos termos da Instrugdo Normativa n° 12, de 2019, da Secretaria-Geral da
Mesa do Senado Federal, estardo disponiveis para consulta no site desta Comissdo pelo prazo
de 15 dias, podendo qualquer membro deste Colegiado solicitar a autuagao neste periodo.

Nés temos um relatério das atividades da Comissao de Educagao deste primeiro semestre.
O Senador lzalci Lucas tera que ir para a Comissao de Inteligéncia Artificial, entao, se a V.Exa.
permitir, a gente |é na sequéncia o relatério para que a V. Exa. possa também cumprir a agenda
naquela Comisséo.

Antes, a presente reunido é destinada a deliberagdo de matérias e requerimentos
apresentados a Comissédo. Informo que os itens da pauta que tratem de matérias relativas a
assuntos honorificos exigem quérum de maioria absoluta para sua aprovagéo e serdao votados
nominalmente em bloco, com a abertura do painel eletrénico. E se ndo houver discordancia do
Plenario, votaremos em bloco os demais itens que exigem votagdo nominal.

Eu indago ao Senador lzalci Lucas se ele pode também conduzir os trabalhos, porque eu
vou relatar os itens 2 e 3.

O item 2 trata do Projeto de Lei 2.446, de 2022, que eu jad pego para que o préprio
Senador lzalci Lucas faca a leitura da sintese.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) — Item 2.

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2246, DE 2022
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- Nao terminativo -

Acrescenta dispositivo a Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educagdo Nacional), a fim de estabelecer regime escolar especial para atendimento a
educandos nas situagées que especifica.

Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Flavio Arns
Relatério: Pela aprovacéo.
Observacées:

1. A matéria foi apreciada pela Comissdo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa,
com parecer favoravel ao projeto.

Autoria: Camara dos Deputados, Deputada Federal Professora Dorinha Seabra.
Concedo a palavra ao Senador Flavio Arns, para a leitura do seu relatério.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR. Como
Relator.) — Em primeiro lugar, eu quero saudar o Senador Izalci Lucas e dizer para o Brasil, em
particular para o Distrito Federal, que o Senador lzalci Lucas é um Senador altamente
empenhado num conjunto de situagdes, mas, em particular, na educagado e na cultura, tendo
sido Relator de matérias muito importantes no Senado Federal.

Entao eu passo diretamente a anélise, Sr. Presidente, lembrando que estd de acordo com a
legislagéo pertinente.

De inicio, cabe lembrar que a educagao é direito de todos e que o poder publico deve
assegurar igualdade de condigbes para o acesso e a permanéncia escolares, assim como
garantir o cumprimento da educacgao basica obrigatéria, a partir dos quatro anos de idade,
conforme prevé a Constituicdo Federal (arts. 205, 206, inciso |, e 208, inciso |, respectivamente),
ecoada, entre outros documentos, pela LDB. Desse modo, é preciso que o legislador cuide das
situagdes especiais de estudantes com dificuldades ou impossibilidade de frequentar os
estabelecimentos de ensino.
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Algumas situagoes ja sao tratadas pela legislagdo. A prépria LDB prevé, no art. 4°-A,
introduzido pela Lei n°® 13.716, de 24 de setembro de 2018, o atendimento educacional, durante
o periodo de internagéo, ao aluno da educagéo basica internado para tratamento de saide em
regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado.

Ja o Decreto-Lei n° 1.044, de 21 de outubro de 1969, prevé exercicios domiciliares com
acompanhamento da escola, aos alunos de qualquer nivel de ensino, portadores de afeccoes
congénitas ou adquiridas, infecgdes, traumatismo ou outras condigées mérbidas, que acarretem
“disturbios agudos ou agudizados”.

Por sua vez, a Lei n® 6.202, de 17 de abril de 1975, assegura o mesmo regime de exercicios
domiciliares para a aluna gestante, a partir do oitavo més de gestagéo e durante trés meses.

Também a Lei n® 9.615, 24 de margo de 1998, prevé a criagdo de normas especificas para
a verificagdo do rendimento e o controle de frequéncia dos estudantes que integrarem
representagao desportiva nacional.

No que tange a situacédo de saude, o projeto é mais abrangente do que o disposto no art.
49°-A da LDB. Ademais, inclui outras duas condigdes, a das maes estudantes lactantes e a dos
pais e maes estudantes com filhos de até trés anos de idade.

Assim, cumpre concluir que a proposigao aperfeigoa a legislagdo no esfor¢co de assegurar
a todos a continuidade dos estudos escolares, em cumprimento dos referidos mandamentos
constitucionais.

Por fim, igualmente manifestamos concordancia com a CDH no que concerne a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL em exame.

Por fim, igualmente manifestamos concordancia com a CDH no que concerne a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa no PL em exame.

Diante do exposto, o voto é pela aprovagédo do Projeto de Lei n° 2.246, de 2022.

Esse é o parecer e o voto, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Obrigado,
Senador Flavio Arns.

N&o havendo ainda quérum suficiente, nés vamos para o item 3.

ITEM 3
PROJETO DE LEI N° 2102, DE 2019
- Nao terminativo -
Estabelece critérios minimos para a outorga do titulo de Capital Nacional.
Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Flavio Arns
Relatério: Pela aprovacéao.
Observacées:

1. A matéria foi apreciada pela Comissao de Constituigdo, Justica e Cidadania, com parecer
favoravel ao Projeto.

Autoria da Deputada Laura Carneiro.
Passo a palavra, entdo, ao Relator para a leitura do seu relatério.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR. Como
Relator.) — Agradego de novo, Sr. Presidente, Senador Izalci Lucas. Se V. Exa. permitir, eu passo
diretamente a analise também.

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) — Sim.

O SR. FLAVIO ARNS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) — Esta de
acordo com a legislagéao pertinente.
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A proposicao é de extrema importancia para reconhecer e valorizar oficialmente as
contribuigoes excepcionais de diferentes municipios, promovendo um sentimento de orgulho e
identidade local, além de incentivar o desenvolvimento continuo e a manutencgéo de atividades
de destaque.

A auséncia de uma regulamentacéo especifica para a concessao desse titulo tem levado a
iniciativas, muitas vezes, descoordenadas e subjetivas, que muitas vezes néo refletem com
precisao o mérito dos municipios homenageados. A proposta em questédo, da Deputada Laura
Carneiro, busca corrigir essa lacuna ao estabelecer critérios claros e objetivos, como o interesse
publico, a veracidade e a regularidade. Tais critérios garantem que a concessao do titulo seja
justa, legitima e baseada em fatos comprovaveis, evitando a banalizagdo dessa importante
honraria.

O projeto de lei estabelece que a concessdao do titulo deve ser precedida de uma
manifestagdo oficial do Poder Legislativo municipal, demonstrando a anuéncia e os possiveis
beneficios decorrentes da homenagem. Além disso, exige a comprovagdo documental de que o
municipio se destaca na atividade proposta por pelo menos dez anos consecutivos. Essa
abordagem assegura que o titulo de capital nacional seja concedido apenas a municipios que
realmente mantém uma posicdo de destaque de forma continua e consistente.

Outro ponto relevante do projeto é a obrigatoriedade de consultas ou audiéncias publicas
para avaliar o atendimento dos critérios estabelecidos. Essa medida promove a transparéncia e a
participagdo da comunidade, garantindo que a decisdo seja respaldada por um processo
democratico e inclusivo. A divulgacdo ampla dessas reunides, bem como a possibilidade de
participagéo dos veiculos de comunicacgéo, reforga a publicidade e a legitimidade do processo.

A proposta também impede que um municipio ostente simultaneamente mais de um
titulo de capital nacional, assegurando que cada titulo seja unico e exclusivo, o que valoriza
ainda mais a honraria concedida.

Essa exclusividade evita a diluicdo do significado do titulo e promove uma competigéo
saudavel entre os municipios para alcancgar essa distingao.
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Em suma, o PL é uma iniciativa necessaria, que contribui — penso — para o reconhecimento
e valorizagdo dos municipios brasileiros. Ao estabelecer critérios objetivos e procedimentos
transparentes, a proposta garante que as homenagens sejam justas e legitimamente merecidas,
fortalecendo o papel do Legislativo na promogéo e valorizagao das diversas riquezas culturais,
esportivas, econémicas, histéricas e geograficas do pais.

Diante do exposto, o voto é pela aprovacdo do Projeto de Lei n° 2.102, de 2019, cuja
autoria é da Deputada Laura Carneiro.

O SR. PRESIDENTE (lzalci Lucas. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Havendo
quérum, vamos votar entdo o item 2, a matéria do Projeto de Lei 2.246, de 2022.

A matéria estd em discussao.

Eu quero aproveitar e parabenizar a autoria da Senadora Dorinha e também o belo
relatério do Senador Flavio Arns. E muito importante para a gente poder realmente oferecer
condigoes, para que ndo haja evasao na educagao em fungéo de filhos pequenos, em fungéo de
doencga. Hoje tem tecnologia, inclusive, avangada para oferecer educagdo nos préprios leitos
dos hospitais.

Entédo, parabenizo tanto o autor como o Relator. (Pausa.)

Nao havendo mais quem queira discutir, eu encerro a discusséo.
A votacao sera simbodlica.

Em votagéo o relatério apresentado.

Os Senadores e as Senadoras que concordam com o relatério permanegam como se
encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, que passa a constituir parecer da Comissao, favoravel ao projeto.
A matéria vai ao Plenario.
ltem 3.

Projeto de Lei 2.102, de 2019.
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A matéria também esta em discusséo. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, eu encerro a discussao.

A votacdo também sera simbdlica.

Em votagéo o relatério apresentado.

Os Senadores que concordam com o relatério permanegam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatério, que passa a constituir parecer da Comisséo, favoravel ao projeto.
A matéria vai ao Plenario.

Devolvo, entéo, a Presidéncia ao Senador Flavio Arns.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradeco a Presidéncia do amigo Senador, grande Senador, uma referéncia também aqui no
Senado Federal, Izalci Lucas. Parabéns e obrigado.

Saudo também a Senadora Janaina Farias, que estd aqui presente; o Senador Marcos
Pontes.

Antes de irmos ao item seguinte da pauta, eu vou ler rapidamente um balango das
atividades da Comissdo de Educagao e Cultura do primeiro semestre de 2024.

A Comissdo de Educacgao e Cultura realizou, até a presente data, 9 de julho de 2024, o
total de 46 reunides:

- 16 reunides deliberativas;
- 22 audiéncias publicas;

- duas reunides para comparecimento de ministros de estado: o Ministro da Educacgéo,
Camilo Santana; e a Ministra da Cultura, Margareth Menezes;

- uma reuniado de instalacdo e eleicdo de Presidente da Subcomissdo, Permanente, da
Alfabetizagdo na Idade Certa;
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- uma reuniao de instalacdo e eleicdo de Presidente da Subcomissdao Permanente para
Acompanhar as Politicas de Educagéo de Jovens e Adultos. A Senadora Janaina Farias esta aqui,
a Presidente da Comissao;

- trés reunides, em seminario conjunto, com a Comissdo de Meio Ambiente para a
celebragao dos 25 anos da Politica Nacional de Educagédo Ambiental;

- uma reuniao na Assembleia Legislativa da cidade de Joinville, para debater a instituicdo
do Dia Nacional dos Bombeiros Voluntarios.

Destaco que nossa Comissao tem se engajado nos debates de temas em destaque no
cenario nacional nas areas de educagéo e cultura e na elaboragdo de projetos que norteardo
importantes politicas publicas nos préximos anos.

No primeiro semestre de 2024, a Comissao apreciou um total de 123 matérias, entre as
quais 75 projetos — isto é importante destacar —, 44 em decisdo terminativa, 31 em decisdo nao
terminativa; 45 requerimentos; e trés matérias com outros status, arquivamento, indicacdo e
emenda de Plenério.

Esses niumeros sao reflexo do compromisso de todos os Senadores e Senadoras desta
Comisséao, firme e inabalavel, com as areas de educagéo e cultura de nosso pais.

Entre os principais temas debatidos na Comissdo de Educagéo, podem ser citados, na area
da educacao:

- aprovagéo do PL 5.230, de 2023, de Relatoria da Professora Dorinha Seabra, que altera a
LDB a fim de definir diretrizes para o ensino médio;

- aprovagao do PL 5.395, de 2023, que institui a Politica Nacional de Assisténcia Estudantil
(Pnaes), com a finalidade de ampliar e garantir as condigdes de permanéncia dos estudantes na
educagao superior e na educagédo profissional, cientifica e tecnoldégica publica federal e de
conclusao dos respectivos cursos;

- aprovagéao do PL 6.230, de 2023, que altera a Lei 9.795, de 1999, para assegurar atengéo
as mudancgas do clima, a protegao da biodiversidade e aos riscos e vulnerabilidades a desastres
socioambientais no ambito da Politica Nacional de Educagao Ambiental;
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- aprovagéao do PL 454, de 2022, de Relatoria do Senador Esperidido Amin, que dispde
sobre compartilhamento e publicizagdo de dados e microdados coletados no recenseamento
anual a que se refere o inciso | do §1° do art. 5° da LDB e na realizagdo de censos educacionais;

- aprovagao do PL 826, de 2019, de Relatoria do Senador Marcelo Castro, que institui o
Programa Nacional de Vacinagdo em Escolas Publicas;

- aprovagéo do PL 2.650, de 2022, de Relatoria do Senador Confticio Moura, que institui a
Politica Nacional de Atendimento Educacional Especializado a Criangas de Zero a Trés Anos
(Precoce) e para determinar prioridade de atendimento em programas de visitas domiciliares a
criangas com necessidades especiais, nos termos que especifica;

- aprovagao do PL 5.665, de 2023, de relatoria do Senador Esperididao Amin, que prorroga
até 31 de dezembro de 2028 a vigéncia do Plano Nacional de Educagéo, aprovado por meio da
Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014;

- aprovagao do PL 2.798, de 2022, de relatoria da Senadora Teresa Leitao, que altera a LDB
para dispor sobre a educagdo no campo.

Na area de cultura:

- aprovagéo do PL 2.796, de 2021, de relatoria da Senadora Leila Barros, que cria 0 marco
legal para a industria de jogos eletronicos e para os jogos de fantasia;

- aprovagéao do PL 5.206, de 2023, de relatoria do Senador Humberto Costa, que institui o
marco regulatério do sistema nacional de cultura para a garantia dos direitos culturais,
organizado em regime de colaboragdo entre os entres federativos, para a gestdo conjunta das
politicas publicas de cultura;

- aprovagéo do PL 3.905, de 2021, de relatoria da Senadora Teresa Leitdo, que estabelece
o marco regulatério do fomento a cultura no ambito da administragao publica da Unido, dos
estados, do Distrito Federal e dos municipios;

- a aprovacao do PL 1.372, de 2021, de relatoria da Senadora Teresa Leitdo, que altera a
CLT para dispor sobre medidas para assegurar a igualdade salarial entre os sexos e sobre a
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protegdo a testemunha no processo judiciario do trabalho, e institui o Dia Nacional da
Igualdade Salarial;

- aprovagédo do Requerimento 2.224 para que a Comissdo de Educagéo e Cultura avalie a
politica publica de cotas étnico-raciais nos programas e agées do Ministério da Cultura, que sera
relatada pelo Senador Paulo Paim como politica do ano.

Também no primeiro semestre de 2024, foram instaladas duas subcomissées da Comisséo
de Educagéo: Subcomissao Permanente da Alfabetizagdo na Idade Certa, sob a Presidéncia do
Senador Cid Gomes; e Subcomissdo Permanente para Acompanhar as Politicas de Educagéo de
Jovens e Adultos, sob a Presidéncia da Senadora Janaina Farias.

Além dos pontos citados, a Comissdo realizou audiéncias publicas para debater
importantes temas, como: o Projeto de Lei 5.230, de 2023, que estabelece as diretrizes e bases
da educacéo nacional e define diretrizes para a politica nacional do ensino médio; a educagéo
midiatica no Brasil: desafios e perspectivas; a perspectiva dos pés-graduandos do mundo do
trabalho do século XXI; a greve dos servidores técnico-administrativos em educagdo das
universidades e institutos federais; esclarecimentos sobre convénios suspensos nos estados, nos
municipios e no Distrito Federal em virtude do Acérdao 2.371, de 2023; o Parecer n® 50, do
Conselho Nacional de Educagéo, aprovado em 5 de dezembro de 2023, que contém orientagoes
especificas para o publico de educacéo especial constituido pelos estudantes com transtorno do
espectro autista.

Para finalizar, todas as informacgdes, videos, apresentagdes e notas taquigraficas referentes
as reunides realizadas encontram-se disponiveis para consulta no Portal da Comissdao de
Educacéo e Cultura, no site do Senado Federal.

Além disso, foram disponibilizados no Portal da Comissao sumarios sobre os ciclos de
audiéncias publicas realizadas para consulta publica. No segundo semestre de 2024,
realizaremos um ciclo de audiéncias publicas, com aproximadamente 15 reunides, para debater
o Projeto de Lei n° 2.614, de 2024, que institui o novo Plano Nacional de Educagao, para o
decénio 2024-2034.
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Com a leitura do relatério, quero, obviamente, parabenizar os Senadores e Senadoras pelo
trabalho, pela presenca, pelas relatorias. Foram 75 projetos — 44 em decisdo terminativa, 31 em
decisdo nao terminativa —, requerimentos, audiéncias publicas, Subcomissées; foi um trabalho
sempre intenso e bem participado e colaborativo com a Comissao. Mas também cumprimento -
sempre fago isso — a Secretaria da Comissao, a Coordenadoria das Comissoes, que sempre tém
nos ajudado; a Consultoria, obviamente; os gabinetes de todos os Senadores e Senadoras; os
meios de comunicagéo do Senado, que levam todos esses debates para o Brasil; e a presenca
das assessorias, das consultorias parlamentares dos Ministérios da Cultura e da Educagéo. Foi
fruto de um esforgo coletivo importante. Entdo, os parabéns para a nossa - vamos usar sempre

a primeira pessoa do plural, ndo é? - Comisséo.

Muito bem. Isto estad disponivel depois para consultas também, como todo material
sempre fica disponivel.

Passamos ao item 6 da pauta.

ITEM 6
PROJETO DE LEI N° 4284, DE 2019
- Terminativo -
Reconhece o Arraial do Pavulagem como manifestagéo da cultura nacional.
Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Zequinha Marinho
Relatério: Pela aprovacéao
Autoria: Camara dos Deputados, Deputado Federal Cassio Andrade.

Quero saudar o Senador Zequinha Marinho - ja o fiz - e também o Senador Plinio Valério;
o Marcos Pontes eu ja havia citado, e a Janaina Farias da mesma forma; o lzalci Lucas inclusive
estava presidindo a reuniao agora ha pouco.
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Concedo a palavra a V. Exa., Senador Zequinha Marinho, para a leitura do relatério.

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Independéncia/PODEMOS - PA. Como
Relator.) - Muito obrigado, Presidente, obrigado de antemao por nos ajudar aqui. A necessidade
de estarmos simultaneamente em outras Comissdes termina trazendo a necessidade de, as
vezes, inverter a pauta.

Solicito autorizagéo para ir direto a analise do projeto, porque entendo caminhar de forma
mais direta.

Nos termos do disposto pelos incisos | e Il do art. 102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete a este Colegiado opinar sobre proposi¢cdes que versem, entre outros temas,
acerca de normas gerais sobre cultura, diversao, espetaculos publicos e homenagens civicas,
temas presentes no projeto em anélise.

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no inciso | do art. 49 e inciso
IV do 8§1° do art. 91, foi confiada a Comissdo de Educagdo a competéncia para decidir
terminativamente sobre o projeto, razao pela qual lhe cumpre apreciar seu mérito.

Ademais, em virtude do carater exclusivo do exame da matéria, compete subsidiariamente
a este Colegiado, em substituicdo a Comissao de Constituigao, Justica e Cidadania, pronunciar-
se também em relagédo a constitucionalidade, a juridicidade, em especial no que diz respeito a
técnica legislativa, e a regimentalidade da proposigao.

Quanto a constitucionalidade formal do projeto, consideram-se atendidos os aspectos
relacionados a competéncia legislativa da Unido (art. 24, IX, da Constituicdo Federal), as
atribuicées do Congresso Nacional (art. 48, caput, da Constituicdo Federal) e a legitimidade da
iniciativa parlamentar - neste caso, ampla e n&o reservada (art. 61, caput, da Constituicdo
Federal) —, bem como ao meio adequado para veiculagdo da matéria.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, parecem igualmente
atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma que n&o se observam, na
proposigéo, vicios relacionados a constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas
falhas de natureza regimental.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Quanto a juridicidade, a matéria estd em consonadncia com o ordenamento juridico
nacional, inclusive no que concerne a técnica legislativa, tendo em vista que o texto do projeto
se encontra igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar n° 95,
de 26 de fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboragédo, a redagdo, a alteragdo e a
consolidagao das leis.

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importancia impar do projeto.

7

O Arraial do Pavulagem é um grupo musical que desenvolve um movimento artistico
cultural que ocupa as ruas de Belém do Para, nos meses de junho e outubro, com seus coloridos
cortejos populares, e utiliza como principal ferramenta de divulgagédo de seu trabalho as redes
sociais.

Formado por sete integrantes, o grupo iniciou suas atividades musicais em 1986, em
Belém do Para. A trajetéria do grupo é composta por mais de trés décadas de dedicagao a
pesquisa, produgéo e valorizagao da cultura popular de raiz feita na Amazénia com a utilizagao
de linguagens, ritmos, elementos simbdlicos de folguedos, dangas e religiosidade como base de
referéncia para a difusdo das tradigées culturais amazénicas.

Em seu processo criativo, busca harmonizar o tradicional e 0 moderno no aprimoramento
de sua linguagem musical.

O Arrastdao do Pavulagem é um dos folguedos promovidos pelo grupo. Trata-se de um
cortejo junino que ocorre no centro comercial de Belém do Pard nos meses de junho e julho.

O primeiro cortejo sai no segundo domingo de junho e, por quatro domingos
consecutivos, o cendrio urbano das ruas de Belém é tomado por um ir e vir de participantes que
tocam instrumentos, cantam e dangam aos sons de ritmos paraenses como carimbd, siria, lundu,
xote marajoara, retumbé&o, samba do cacete, entre outros.

O principal adereco utilizado é um chapéu de palha com fitas coloridas que contribuem
para o efeito de movimento e cor que caracteriza o evento. A principal atragdo sdo os bois-
bumbaés, que interagem com o publico por meio de dangas e encenagdes durante todo o
percurso. Segundo dados dos organizadores do evento, disponiveis no site oficial do Arraial do
Pavulagem, a cada domingo s&o reunidos cerca de 20 mil participantes no cortejo.
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Em 27 de junho de 2017, o Arraial do Pavulagem foi reconhecido, por unanimidade, pela
Camara Municipal de Belém, como Patriménio Cultural de Natureza Imaterial do Municipio, em
razdo dos 30 anos de trabalho em favor da valorizagéo, difusdo e do fortalecimento da cultura
brasileira.

Acreditamos que este reconhecimento tanto irad fortalecer a identidade cultural da regido
quanto promover nacional e internacionalmente a cidade como um importante polo de cultura,
razbes pelas quais somos favoraveis ao reconhecimento do Arraial do Pavulagem como
manifestagado da cultura nacional.

Voto, Presidente.
Eu continuo com aquele problema da diplopia que aqui estéa me atrapalhando a ler.
Em face do exposto, o voto é pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 4.284, de 2019.

Era essa a andlise e 0o nosso voto do projeto em tela, Presidente, homenageando todo
mundo que faz parte, todo mundo que tem, ao longo desse tempo todo, feito do Arraial do
Pavulagem um farol de atragéo para a cultura paraense, principalmente na capital do estado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Parabéns, Senador Zequinha Marinho, pelo relatério, pela énfase na cultura paraense.

Recomendo uma consulta com o colega Dr. Hiran. Ele é oftalmologista e ira ajudar V. Exa.

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Independéncia/PODEMOS - PA) - Estou
tentando aqui.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Ele tem ajudado muitos Senadores e Senadoras também.

Parabéns.
Esta em discussdo a matéria. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, encerro a discusséo.

A votagéao sera nominal e realizada em bloco.
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Se a Senadora Dorinha Seabra concordar, nés passariamos para o item n° 7, porque os
dois sao terminativos, abririamos ja o painel e irlamos para os nao terminativos.

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Entdo, vamos voltar ao item da pauta mesmo, ao item n® 5, que é n&do terminativo. Ai
passamos, inclusive, na sequéncia, para o item n° 4, que é da Senadora Jussara Lima - e quero
saudar a Senadora. Ja saudei todos os demais, a Senadora Damares Alves e também a Senadora
Dorinha Seabra, que, além...

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— ... de Senadora, é Vice-Presidente...

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— ... desta Comissao.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) — Presidente Arns...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Pois néo.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM. Pela ordem.) —
Entao, pela ordem, o 7 s6 daqui a dois, trés projetos?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Néo, seria o préximo.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Eu pensei que o
7 seria agora.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Nao...
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O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Tem mais dois

ainda, nao é?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Como? Desculpe...

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) — N&o, eu estava
pensando que o 7 seria agora, mas as Senadoras Dorinha e Damares chegaram. Entéo, elas vao
ler o relatério delas.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Isso.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Entao, eu teria
mais tempo. Posso sair e voltar daqui a pouco?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Néo, seria logo apds.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Logo apés?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Logo apés.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Esta bem.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- E uma frente parlamentar, e eu penso que...

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - O.k.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— ... ndo vai haver dificuldades também.

ITEM 5

PROJETO DE RESOLUGAO DO SENADO N° 18, DE 2024



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

- Nao terminativo -
Institui a Frente Parlamentar Catélica Apostélica Romana.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP)
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra
Relatério: Pela aprovacéo.
Observacées:
1. A matéria sera apreciada pela Comissdo Diretora do Senado Federal.
Concedo a palavra a Senadora Professora Dorinha Seabra para a leitura do relatério.

A SRA. PROFESSORA DORINHA SEABRA (Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - TO.
Como Relatora.) - Bom dia, Sr. Presidente, Sras. Senadoras e Srs. Senadores.

Eu realmente tenho uma reunido que envolve trés Ministros para tratar de um projeto e,
infelizmente, ndo poderia aguardar, nem meu item anterior também.

A constituicdo de frentes parlamentares baseia-se, essencialmente, na liberdade de
organizagéo politica no ambito do Parlamento e na vontade de atuagao parlamentar.

Nesse sentido, as frentes tém sido instituidas na Casa para permitir a atuagcdo mais
articulada dos Parlamentares em torno de um tema.

O PRS n° 18, de 2024, apreciado neste Colegiado, atende a todos os requisitos de
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, e foi redigido dentro da técnica legislativa.

No que respeita ao mérito, ha de se ressaltar a importancia da iniciativa. De fato, destaca-
se ao fortalecer a representatividade de uma significativa parcela da populagao brasileira. Ao
defender os principios éticos, morais e doutrinarios da Igreja Catdlica, a frente parlamentar
assegura que valores fundamentais de milhdes de brasileiros sejam devidamente considerados
nas discussoes e deliberagoes legislativas. Assim, a iniciativa reforga a importancia da fé catdlica
na formagao da sociedade brasileira, além de promover um espago onde liderangas religiosas e
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politicas podem colaborar em prol do bem comum, garantindo que a voz da comunidade
catélica seja ouvida e respeitada no Congresso Nacional.

Ademais, a criagdo da Frente Parlamentar Catélica Apostélica Romana tera uma fungéo
relevante na promocéo do dialogo inter-religioso e na defesa da liberdade religiosa, principios
essenciais para a harmonia da coeséo social. Ao contribuir para o respeito a diversidade de
crengas, a frente se posicionard como uma aliada na construgado de uma sociedade mais justa e
inclusiva. Sua atuagdo em iniciativas de assisténcia social e educagéo, areas em que a Igreja
Catolica ja possui uma longa tradicdo de servico, potencializa a elaboragédo de politicas publicas
que visam ao bem-estar social e ao desenvolvimento humano integral. Dessa forma, a
proposigcdo beneficia a comunidade catélica e toda a sociedade brasileira, promovendo valores
universais de justica, solidariedade e respeito mutuo.

Por esses motivos, somos favoréveis a criagdo da Frente Parlamentar Catédlica Apostdlica
Romana.

O voto é pela aprovacéo deste Projeto de Resolugéo n° 18, de 2024.
Sr. Presidente Flavio Arns, esse é 0 nosso voto.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradeco, Senadora Professora Dorinha.

Estd em discussao a matéria.
Senador Marcos Pontes, que é o autor da proposta, inclusive.

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Para
discutir.) - Obrigado, Presidente.

Bom dia a todos.

Inicialmente, agradego e parabenizo a Senadora Professora Dorinha pelo relatério e pelo
voto pela aprovagao.

Duas palavras que a Senadora falou durante a sua leitura resumem bem a importancia
disso: respeito mutuo. Eu acho que isso é uma das coisas que esta faltando no nosso planeta, de
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certa forma, em todos os sentidos, em todos os lugares deste planeta, que eu tive o prazer de
ver de fora.

Quando vocé vé esses conflitos acontecendo, especialmente por causa de religido ou de
outras diferengas culturais etc., € uma pena, porque o nosso planeta merece um tratamento
melhor. E nés podemos fazer isso.

O Brasil € um pais que tem todas as condigbes para dar exemplo com relagéo a isso, com
liberdade, porque a gente tem uma democracia em que nés precisamos garantir a liberdade, a
liberdade de expressao, a liberdade de religido, a liberdade de imprensa. E nés lutamos aqui, no
dia a dia, para preservar e proteger tudo isso no nosso pais.

Uma frente como essa pode fomentar a liberdade religiosa, que a gente tem no pais
também, lembrando que os catélicos representam pelo menos 50% da populacdo do Brasil.
Entdo, é importante haver essa representagdo também, principalmente neste sentido de
respeito mutuo a todas as religides.

Nés tivemos aqui, no ano passado, um exemplo muito interessante. Eu tive o prazer de
presidir uma audiéncia publica que trazia mugulmanos e judeus para conversar e falar a
respeito, inclusive, durante o conflito que estava acontecendo la. Por acaso essa audiéncia
publica, que foi marcada antes do conflito, aconteceu durante o conflito. E eles deram ali um
exemplo magnifico de como o respeito mutuo pode resolver situagées complexas, colocadas
pelos lideres, que, muitas vezes, utilizam a religiao para causar conflitos por interesse préprio.

E interessante a gente ter isso aqui no Brasil.

Eu gostaria de agradecer e pedir o voto positivo de todos os nossos Parlamentares, nossos
Senadores e Senadoras.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Muito bem.

N&ao havendo mais quem queira discutir, encerro a discusséao.
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Os Senadores e as Senadoras que concordam com o relatério permanegam como se
encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, passa a constituir o parecer da Comissao, favoravel ao projeto.
A matéria vai a Comissédo Diretora do Senado Federal.

Parabéns, Senadora e amigo Astronauta Marcos Pontes.

Passamos, entdo, com a permissdo da Senadora Jussara Lima, ao item 7 da pauta.

Apos a leitura desse item, abriremos o painel para votagdo nominal. Enquanto a votagao
ocorre, eu passarei a palavra a V. Exa., depois.

Passamos ao item 7 da pauta.

ITEM 7
PROJETO DE LEI N° 2610, DE 2023
- Terminativo -

Reconhece o Festival Folclérico de Parintins e os Bois Garantido e Caprichoso como
manifestagcéo da cultura nacional.

Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senador Plinio Valério
Relatério: Pela aprovagdao com uma emenda que apresenta

Observacées:

1. Serd realizada uma dnica votagdo nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatério apresentado, salvo requerimento de destaque.

A autoria é do Deputado Federal Capitao Alberto Neto, a Relatoria é do caro Senador,
também representante do Amazonas, Senador Plinio Valério.
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Concedo a palavra a V. Exa., Senador Plinio Valério, para a leitura do relatério.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM. Como Relator.) -
Obrigado, Senador Arns.

Ja que o senhor me garantiu a palavra, vou caprichar aqui no relatério. O senhor ja leu a
ementa, entdo, eu vou aqui para o relatério, falando que esta aqui na nossa Comisséo e que a
proposigédo é composta por trés artigos. O art. 1° institui o reconhecimento previsto na ementa;
o0 art. 2° estabelece a competéncia do poder publico para garantir a livre atividade do festival e
a realizagédo de seus desfiles; e o art. 3° encerra a clausula de vigéncia, prevendo a entrada em
vigor da projetada lei na data de sua publicagéo.

Na justificagédo, o autor discorre sobre a tradi¢cdo do Festival Folclérico de Parintins. E aqui
eu vou dispensar, para que eu possa também na hora falar sobre essa tradigéo.

O PL n° 2.610, de 2023, ndo recebeu emendas e foi distribuido a esta Comissdo em
decisao exclusiva e terminativa.

Nos termos do disposto pelos incisos | e Il do art. 102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete a esta Comissao opinar sobre essas proposi¢des. Ainda, segundo a norma, é
competéncia também desta Comisséao decidir terminativamente sobre o projeto, razao pela qual
lhe cumpre apreciar seu mérito.

Quanto a constitucionalidade, esta perfeita.

Verificado o atendimento de todos os requisitos, entdo a gente sé deve destacar que o art.
216, caput, da Constituicao Federal, expressa que os bens imateriais portadores de referéncia a
identidade, a acdo e a memdria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira séao
considerados patriménio cultural brasileiro.

Ja o caput do art. 215 atribui ao Estado o dever de apoiar e incentivar a valorizagdo e a
difusdo das manifestacées culturais.

A juridicidade esté o.k.

Agora eu falo um pouco da festa e do complexo.
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O Complexo Cultural do Boi Bumba, no Médio Amazonas, é conhecido como
Bumbédromo - e agora o Brasil todo poéde ver - e atingiu - faz tempo - dimensdes
internacionais. Aqui cabe um paréntese: quem nao foi, precisa ir conhecé-lo, pelo menos em um
ano. E uma coisa que ndo da para definir. A gente vai todo ano, Senador Arns, e se eu tiver que
lhe contar como é, o senhor ndo vai compreender a dimens&o; vai achar muito bom, mas nao
vai compreender a dimensdo, porque é impressionante o espetaculo. E impressionante!
Portanto, eu aconselho que se nao foi, va, porque sera muito bom.

O Complexo Cultural do Boi Bumbad do Médio Amazonas e Parintins — que é o
Bumbédromo — é uma celebragao que reune diversos elementos. E composto por expressées
ludico-artisticas. Os artistas de Parintins sdo conhecidos mundialmente, sdo eles que ha alguns
anos cuidam das alegorias das escolas de samba do Rio de Janeiro.

E referéncia para os estudos acerca do Boi de Arena e ocorre na ultima semana de junho.
Para ver como a coisa é tdo séria, tem um publico que nao se importa, por exemplo, se nesse
dia acontecer um jogo da Selegao Brasileira, em junho, por exemplo. Nao altera, é sempre a
ultima semana. Acontega o que acontecer, ndo altera, e o publico é garantido. Parintins é uma
ilha, fica lotada - tem esse inconveniente de ficar lotada -, mas, por outro lado, ¢ um bom sinal.

Portanto, deixem-me eu ir aqui.

Por todas essas razoes, o Iphan, em 2018, reconheceu o Complexo Cultural do Boi Bumba
do Médio Amazonas e Parintins como patriménio cultural imaterial do Brasil, registrado no Livro
das Celebragoes, nos termos do Decreto 3.551, de 4 de agosto de 2000. Assim, nada mais
natural que se promova, também, seu reconhecimento como manifestagdo da cultura nacional,
por meio de lei especifica.

Vou recordar aqui que a Constituicdo da Republica, em seu art. 215 - para justificar a
emenda que fiz -, atribui ao Estado o dever de apoiar e incentivar a valorizagéo e a difuséo das
manifestagdes culturais, além de proteger aquelas fruto das culturas populares.

Ademais, o art. 4° do SNC igualmente estabelece, como dever do Estado, a protegéo e
salvaguarda do patriménio brasileiro, a garantia de acesso as fontes de cultura, e o estimulo e o
fomento as manifestagées das culturas populares.
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Dessa forma, foi bom, fui aconselhado pelos Consultores a apresentar, na forma da lei,
emenda que garanta que recursos da éarea cultural sejam destinados a preservagdo e ao apoio
do Festival Folclérico de Parintins. Que fique em lei, ja que é um dever também do Estado.

Diante do exposto, o voto é pela aprovacdo do projeto de lei do Deputado Federal, meu
amigo, Capitao Alberto, sempre preocupado com essas coisas. E aqui, Presidente, contempla-se
nao s6 a populagdo do Amazonas, mas aqueles admiradores. Vem gente de muitos paises, é
comum. E uma coisa indescritivel, que nao da para realmente mostrar para vocés, a nao ser
aconselhar que comparegam.

A emenda que fiz:

EMENDA Ne -CE

Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 2.610, de 2023, a seguinte redagao:

“Art. 2°. Compete ao poder publico garantir a livre atividade e destinar recursos para a
preservacao do Festival de Parintins, bem como dos Bois Garantido e Caprichoso.”

Fazendo assim, ndo tarda em nada quando se faz justica, ndo importa se é tarde. O
Festival Folclérico de Parintins, hd muito tempo, clamava por esse reconhecimento, que esta
Comissao certamente vai avalizar.

O voto é pela aprovacéo, Presidente.
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Parabéns pelo relatério, pelo chamamento para irmos |a assistir presencialmente, porque, de
fato, eu concordo com V. Exa. que nenhuma descricdo pode dar a dimensdo do que acontece |3,
pelo menos pelo que a gente vé na televisao, nos jornais.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) — Pois é. Mas é,

mas é.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— Aceitamos o convite.
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O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) - Isso.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Vamos para la. (Risos.)

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) — Vamos promover
a ida, sim, porque serd um prazer enorme leva-los a Parintins.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Otimo.

Esta em discussao a matéria.
Senadora Damares Alves.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQOS - DF. Para discutir.)
- Eu s6 questiono o relatério, Sr. Relator, Senador Plinio, eu questiono o seu relatério, porque
nao esta expresso se o senhor é Garantido ou Caprichoso.

Eu j& vou alertando que eu sou Caprichoso. (Risos.)
O senhor tem que colocar no relatério, ndo tem neutralidade, nao tem.

Quero parabeniza-lo pelo relatério, eu acho que é um festival muito bonito e eu acho que
vem numa boa hora esse projeto de lei.

Ja registrou o voto ai? Sou Caprichoso. Garantido, ele; eu sou Caprichoso.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Esta 6timo.

O SR. PLINIO VALERIO (Bloco Parlamentar Independéncia/PSDB - AM) — Nao, sé para n&o
fugir da raia, eu declaro: eu sou Garantido, sim. Neste relatério, teria que ser imparcial, porque é
para o festival como um todo. Mas eu sou, e a gente perdeu por um décimo.

Ja pensou o que significa isso? Ainda bem que o Vasco comegou a ganhar, sendo eu
estava ferrado. (Risos.)
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— Esta bem. Muito bem.

N&ao havendo mais quem queira discutir, encerro a discusséao.

A votagéo serd nominal e realizada em bloco, com outro projeto também terminativo.
Passaremos, entéo, agora a votagdo nominal, em bloco, dos itens 6 e 7 da pauta.
Solicito a Secretaria que abra a votagéo.

Em votacédo as seguintes matérias, nos termos dos relatérios apresentados: PL 4.284, de
2019, e PL 2.610, de 2023.

Os Senadores e as Senadoras que votam com os Relatores votam "sim".
(Procede-se a votagéo.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Solicito, inclusive, as assessorias dos Senadores e Senadoras que porventura ja estiveram aqui,
mas tém que estar em outras Comissdes também, que sinalizem para eles para poderem votar,
exercer o direito ao voto.

Muito bem. Enquanto a votagao acontece, n6s passamos ao item... Tem o item 1 e o item
4. Eu tinha anunciado que a Senadora Jussara Lima iria relatar o item 4. Depois eu passo para a
Senadora Damares Alves, entéo.

ITEM 4
PROJETO DE LEI N° 147, DE 2024
- Nao terminativo -

Altera a Lei n°® 14.448, de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho,
agées de conscientizagdo em lugares publicos e premiagdo de projetos no &mbito do Agosto Lilas,
més destinado a conscientizagédo para o fim da violéncia contra a mulher.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senadora Jussara Lima
Relatério: Pela aprovacéao
Observacées:

1. A matéria foi apreciada pela Comissdo de Direitos Humanos e Legislagédo Participativa,
com parecer favoravel ao Projeto.

Autoria: Deputada Federal Maria Arraes.
Concedo a palavra a V. Exa., Senadora Jussara Lima, para a leitura do relatério.

A SRA. JUSSARA LIMA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - Pl. Como
Relatora.) - Bom dia, Exmo. Sr. Presidente Flavio Arns, Srs. Senadores e Sras. Senadoras.

Vem ao exame da Comissdo de Educagao e Cultura (CE) o Projeto de Lei n°® 147, de 2024,
da Deputada Maria Arraes, que altera a Lei n® 14.448, de 9 de setembro de 2022, para prever o
Projeto Banco Vermelho, agées de conscientizagdo em lugares publicos e premiagéo de projetos
no ambito do Agosto Lilds, més destinado a conscientizagao para o fim da violéncia contra a
mulher.

Bem a propésito, no dia 17 de junho, discutimos, na Assembleia Legislativa do Piaui, em
uma audiéncia publica, a violéncia contra a mulher, com a apresentacdo do Projeto Banco
Vermelho. Esse evento é fruto de uma iniciativa do nosso mandato em parceria com a Deputada
Estadual Simone Pereira, com o Presidente da Assembleia Legislativa do Piaui, Deputado Franzé
Silva, com o Secretério de Seguranga do Governo do Estado, Chico Lucas, e com a Secretéria da
Mulher, Zenaide Lustosa, no Governo do nosso queridissimo Governador Rafael Fonteles.

Também nesse evento tive a grande satisfagdo de reencontrar pessoalmente duas bravas
recifenses, Paula Limongi e Andrea Rodrigues, que enfrentaram em suas vidas o impacto
devastador do feminicidio e, a despeito disso, transformaram a dor em luta. Elas trouxeram para
o Brasil o movimento internacional do banco vermelho, que representa uma agéo de ocupagéo
urbana na luta pelo feminicidio zero.
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fazendo soar a campainha.) — S6 um minuto.

E s6 para a Senadora Jussara Lima poder ler tranquilamente o relatério.

A SRA. JUSSARA LIMA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democréatica/PSD - PI) -
Corajosamente, fundaram o Instituto Banco Vermelho, em 2023, e, desde entdo, buscam
parcerias para que sejam instalados os bancos vermelhos nas capitais brasileiras em locais de
grande circulagao de pessoas. O objetivo é chamar a atengao da sociedade para esse problema
da violéncia da mulher, que infelizmente ainda é tao presente.

Peco a dispensa da leitura do relatério e passo a leitura da anélise do voto.
Anélise.

Quanto ao mérito, a proposigao é extremamente relevante. As estatisticas de violéncia
contra a mulher no Brasil sdo alarmantes. Dados do Férum Brasileiro de Seguranga Publica
revelam que, em 2023, foi registrado o maior nimero de feminicidios desde a tipificagdo do
crime no pais: foram 1.463 mulheres vitimas de feminicidio somente em 2023, um numero que
vem aumentando de forma constante desde a criacdo da Lei n® 13.104, de 9 de margo de 2015.
Nao podemos permitir que essa tendéncia continue.

O Agosto Lilas foi instituido pela Lei n°® 14.448, de 2022, com o objetivo de promover
acoes intersetoriais para combater essa situagao alarmante. A Lei n° 14.448, de 2022, prevé
mecanismos abrangentes de conscientizagdo sobre a violéncia contra a mulher. As medidas
propostas no PL 147, de 2024, tém o potencial de complementar as agdes ja existentes,
oferecendo novas frentes para a campanha de conscientizagéo e prevengao da violéncia contra
a mulher.

Além disso, em linha com o nosso compromisso continuo com essa questao, destacamos
que o Senado Federal recebeu, em maio deste ano, a exposicdo de um banco vermelho de
grandes proporgoes, com 2,34m de altura por 4m de largura. Apds a exposigdo, o Senado,
demonstrou seu compromisso com a conscientizacdo e a prevengao da violéncia contra a
mulher e instalou permanentemente um banco vermelho com a inscrigdo: "No Senado, o poder
feminino e o Legislativo estao unidos pelo feminicidio zero".
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Diante dessas consideragdes, entendemos que a proposigdo é pertinente e compativel
com as demais medidas previstas na Lei n°® 14.448, de 2022.

Voto.
Ante o exposto, o voto é pela aprovacédo do Projeto de Lei n° 147, de 2024.

Esse é o meu voto, Sr. Presidente, mas gostaria de pedir para que esse PL siga para o
Plenario. para imediata apreciagéo e votagdo em regime de urgéncia.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradeco a V. Exa. pela leitura, e o requerimento, também para a urgéncia, seréd votado na
sequéncia.

Estd em discussao a matéria. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, encerro a discusséo.

A votagao sera realizada daqui a pouco, tdo logo a gente anuncie o resultado da votagao
nominal. Estd bem?

Passamos ao item 1 da pauta.

ITEM 1
PROJETO DE LEI N° 4050, DE 2023
- Nao terminativo -

Dispée sobre a oferta do profissional de apoio escolar em instituigées publicas e privadas de
ensino.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senadora Damares Alves
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Relatério: Pela aprovagao com trés emendas que apresenta
Observacoes:

1. A matéria foi apreciada pela Comissao de Direitos Humanos e Legislagédo Participativa,
com parecer favoravel ao Projeto.

2. Em 03/07/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Vianna
(PODEMOS/MG).

3. Em 5/7/2024, foi apresentado novo relatério, com voto pela aprovagdo da matéria com
trés emendas que apresenta e pela rejeicdo da Emenda n. 1.

Autoria: Camara dos Deputados; Deputada Federal Amaélia Barros.

O relatério é pela aprovagédo, com trés emendas que apresenta, e pela rejeicdo da Emenda
no 1.

Em 3 de julho de 2024 - portanto, na semana passada -, foi apresentada a Emenda n° 1,
de autoria do Senador Carlos Viana, do Podemos, de Minas Gerais.

Em 5 de julho de 2024, a Senadora Damares Alves apresentou novo relatério.

Entdo, com a palavra, cara Senadora, amiga, ex-Ministra Damares Alves, para a leitura do
relatério.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - DF. Como
Relatora.) - Obrigada, Presidente, mas ndo posso comegar a falar do meu, sem antes
parabenizar a Jussara pelo voto. Nosso sonho, Jussara, é um banco vermelho em todas as
pracas do Brasil, e a gente vai fazer isso juntas. Parabéns pelo seu relatério e um abrago ao
Instituto Banco Vermelho!

Presidente, o projeto nasce na Camara; a autoria é da Deputada Amalia Barros, nossa
saudosa Deputada, minha amiga querida, amplamente discutido com a educagéo, as
instituicoes de apoio as pessoas com deficiéncia. Nesta Comissédo, recebeu uma emenda do
Senador Carlos Viana. Eu estou rejeitando a emenda - vou explicar por que —, mas apresento
duas emendas de redacgao.
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Eu pego permissdo para ir direto a anadlise, informando que, conforme o Regimento
Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissdo opinar sobre matéria de natureza educacional.

Quanto ao mérito, a presente proposta legislativa estd em consonancia com a Convengéo
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, da Organizagéo das Nagdes Unidas.

Pelo Artigo 24 da Convengéao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, os Estados
Partes devem reconhecer o direito das pessoas com deficiéncia a educagao. Para efetivar esse
direito sem discriminagado e com base na igualdade de oportunidades, deve ser garantido um
sistema educacional inclusivo em todos os niveis, 0 que compreende a criagdo de medidas de
apoio individualizadas e efetivas, que maximizem o desenvolvimento académico e social e
possibilitem a incluséo plena.

Em que pese a LBl dispor sobre o profissional de apoio escolar, a atuagdo desse
profissional no cotidiano escolar ainda néo foi regulamentada. Este consiste no objetivo do
presente projeto de lei, da Deputada Amalia Barros. Embora o Brasil seja considerado pioneiro
na escolarizagdo de pessoas com deficiéncia visual, com a criagdo do Instituto Benjamin
Constant ainda em meados do século XIX, a escola comum ainda ndo é um espago pensado
para acolher as pessoas desse segmento e dar vazédo as suas necessidades de apoio para acesso
a aprendizagem.

E nesse contexto, Presidente, que o PL 4.050, de 2023, mostra ser oportuno e relevante.
Seu propésito é contribuir para a efetivagao do direito a educacdo da pessoa com deficiéncia,
que depende da permanéncia e do ensino de qualidade em instituicoes adequadamente
preparadas para esses estudantes.

E bom explicar que nés temos leis estaduais que versam sobre o mesmo assunto: a Lei
Estadual 672, de 2013, do Estado do Espirito Santo, e a Lei Complementar 1.144, de 2011, do
Estado de S&o Paulo.

Tendo isso em vista e de forma complementar, ndo ha de se cogitar que a presente
proposta é similar e se sobrepde ao PL 953, de 2022, de autoria do Senador Rogério Carvalho,
que estd também em apreciacdo aqui. Esse projeto, vale lembrar, dirige-se a modificar a
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mencionada LBI, com o desiderato de ampliar o alcance do apoio escolar previsto na lei a todos
os niveis.

A presente proposta, Presidente, por seu turno, e resguardadas as intengdes similares,
almeja tragar, a partir de lei especifica, o marco regencial do servigo de apoio escolar e, nesse
sentido, regulamentar a atuagao do profissional que prestara esse servigo. Dai a pertinéncia de
se tratar do assunto mediante disposigcdes em uma norma extravagante, sem qualquer razao
para que se vislumbre eventual incompatibilidade com as normas de elaboracéo, redagao e
alteracéo das leis, previstas na Lei Complementar 95, de 1998.

No tocante a abrangéncia da lei, a previsao da obrigatoriedade do servigo em todas as
redes de ensino consiste em medida lastreada em preceito constitucional.

Por tudo isso, Presidente, o PL 4.050, de 2023, é oportuno e relevante, tanto do ponto de
vista educacional quanto social e humano, de sorte a merecer a acolhida do Congresso Nacional
e a sua conversao em lei.

Em que pese a qualidade da proposigao inicial, propomos aperfeicoamentos a matéria
gue visam atribuir maior efetividade a futura lei requlamentadora. Nesse sentido, a titulo de
sugestdo, apresentamos trés emendas de redagdo que, em nossa percepgao, aprimoram o
projeto na medida em que contribuem para a fluidez de sua leitura e apreensdo de seu
conteudo.

Com relagédo a Emenda 1, do Senador Carlos Viana, que acrescenta o art. 2°-A ao PL 4.050,
de 2023, para estabelecer que “incumbe a Unido dotar as escolas publicas de educacéo basica e
as instituicdes federais de educagao superior de equipamentos, instrumentos ou dispositivos de
tecnologia assistiva adequados a mediagao do trabalho dos profissionais de apoio escolar com
os alunos com deficiéncia”, mesmo reconhecendo a boa intengado do autor, somos contrarios ao
seu acatamento, em virtude das ja prescritas responsabilidades contidas no caput do art. 27 e
em seu paragrafo unico da Lei 13.146, de 2015.

Por tudo isso, Sr. Presidente, o meu voto é pela aprovagao do PL 4.050, de 2023, e pela
rejeicdo da Emenda 1, do Senador Carlos Viana, e apresentando trés emendas de redagéo, que
ja foram devidamente publicadas.
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Este € o voto, este é o relatério, e pego apoio aos pares.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradeco, Senadora Damares Alves. Quero também aproveitar a ocasido para cumprimenta-la
pelo trabalho. Somos colegas aqui nesta Comissdo, mas também na de Direitos Humanos e na
de Assuntos Sociais, e V. Exa. sempre tem demonstrado um trabalho bastante acentuado em
todas as questdes sociais, humanas, familiares. Parabéns.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) -
Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— Estd em discussao a matéria.

Senadora Janaina Farias.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE. Para
discutir) — Primeiro quero parabenizar o trabalho da nossa querida Senadora Damares, € um
projeto importante, meritério, mas eu gostaria de pedir vista. Uma equipe do MEC (Ministério
da Educacéo), por meio da Secadi, criou, a partir de hoje, um grupo de trabalho para discutir
essa tematica e veio até mim para pedir vista e se colocar a disposicdo — o Ministério da
Educagéo - da Senadora Damares para discutir mais aprofundadamente esse tema.

Entao, solicitaria vista da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Muito bem. Vista coletiva regimental concedida para apreciagdo do projeto.

Eu sé quero lembrar a V. Exa., Senadora Janaina Farias — e V. Exa. poderia nos auxiliar nesse
sentido; estou vendo o José Roberto e outras pessoas vinculadas ao MEC também -, que eu li a
portaria da Secadi, que é importante, porque la consta, por exemplo: a Undime, afinal serdo
alunos dos municipios; o Consed, serao alunos do estado, eventualmente até do ensino superior
também; os NAPs, os nucleos de apoio, nas universidades e nas instituigdes; a representagéo da
pessoa com transtorno do espectro autista — a Abraga, se ndo me engano - e da Uncme (Uniégo
Nacional dos Conselhos Municipais de Educagéo).
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Eu senti falta, j4 que estd o Consed, da representagdo dos conselhos estaduais de
educacéo, que é o Foncede. J4 que vocé tem da Uncme, deveria ter dos estaduais também.
Entéo, seria bom falar com a Secretéria nesse sentido.

A outra auséncia que eu senti no.. Porque nés sempre temos que ter — e isso até
mundialmente; eu fazia parte da diretoria de um organismo internacional que se chamava
Inclusion International — a representacdo da pessoa que esta la.. No caso da Abraga, por
exemplo, temos o Presidente, que é, inclusive, um adulto e certamente defenderd todos os
aspectos, mas ndo temos a representagao da familia. E eu sugeriria, inclusive, uma entidade,
uma instituicdo que vem sempre participando das audiéncias publicas, que é aqui de Brasilia,
muito atuante, a Moab (Movimento Orgulho Autista Brasil), que representa as familias, as
pessoas. Entdo, seria a representagéo. J& que tem do Consed, teria que ter a do conselho
estadual; se tem da Undime, estd a Uncme |4 presente. Também a da pessoa com autismo esta

|4, mas a familia € importante participar desse processo.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) -
Presidente, é importante realmente sua... O Cleber da Secadi esta aqui participando, entao ele ja
leva essa sugestao, que é importante.

Como é um tema muito importante para a sociedade brasileira, eu acho que a unido do
Senado com o Ministério da Educagéo, que é o que vai, junto com os estados e municipios,
tentar coordenar e inclusive estimular, incentivar, via recursos financeiros, para que, realmente, o
Ministério da Educagao esteja de maos dadas com a nossa Comisséo...

7

Entao, é importante o Cleber ja levar essa sugestédo, essa recomendagéo do Presidente
para incluir essas institui¢cdes. Eu acho que é fundamental.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)

- Mundialmente, os organismos internacionais colocam que é essencial a participacdo da
pessoa — no caso especifico esta |4 - e da familia. Entao, nesse sentido.
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A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) — Se eu
nao me engano, na nossa cidade, tem la uma Casa Azul para as mées... Tanto as maes como as

criangas e tudo...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Isso.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) - ...
fazem parte de toda a orientacdo de como a casa vai funcionar, porque, realmente, a gente
precisa estar... E importantissimo a familia estar presente, porque é ela quem est4, no dia a dia,
com as necessidades da familia. Entéo, é importantissima essa sua sugestéo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Muito bem.

Esta encerrada a discusséao.

Vamos votar, na sequéncia...

Obrigado, Senadora Damares Alves.

Como ja temos o quérum para as votagdes nominais, esta encerrada a votagao.
(Procede-se a apuragéo.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Votaram SIM 15; nenhum voto NAO.

Nenhum voto de abstencao.

Portanto, estdo aprovados os projetos de lei, nos termos dos relatérios apresentados: PL
4.284, de 2019; PL 2.610, de 2023.

As matérias serao encaminhadas a Mesa para as providéncias cabiveis.

Em primeiro lugar, vamos fazer a votacédo, que é simbdlica, do item 4, relatado pela
Senadora Jussara Lima, que é o Projeto de Lei 147, de 2024.
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A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) -
Presidente, s6 com relagdo ao item 1, ndo é bom dar por encerrado, porque a gente ainda vai
fazer as sugestoes. Nao é isso?

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) -
Porque vamos fazer as sugestdes para acrescentar ao grupo de trabalho, ndo é?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)

- Sim, ndo vamos...

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) - Nao
dar por encerrado, néo é?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— Ah, sim, muito bem...

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) - E
porque o senhor deu como encerrada a discusséo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Muito bem colocado.

Entdo, eu pergunto para o Plenario se podemos sé dar vista.. Desculpe-me. E porque
estava a votagdo nominal, e eu acabei me atrapalhando.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) — Nao,
claro, Presidente. S6 para...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Vista coletiva concedida, a discussao continua. Ndo esta encerrada.

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE) — Esta

6timo.

Obrigada, Presidente.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- S6 que, habitualmente, a gente diz "concedemos vista coletiva, nos termos do art. 132, §1°, do
Regimento Interno do Senado Federal, pelo prazo de cinco dias", mas podemos discutir isso,
nao é?

Esta bem?

A SRA. JANAINA FARIAS (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PT - CE. Fora do
microfone.) — Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Entao, voltei atras. (Risos.)

Entéo, item no 4.

Os Senadores e Senadoras que concordam com o relatério apresentado pela Senadora
Jussara Lima ao Projeto de Lei 147, de 2024, permanegam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatério, que passa a constituir o parecer.
Parabéns, Senadora Jussara, sempre atuante, sempre presente.
Fazemos parte também, em conjunto, das mesmas Comissdes.

Parabéns pelo relatério, que passa a constituir o parecer da Comissdo, favoravel ao
projeto.

A matéria vai ao Plenario.
Muito bem. Parabéns!

Temos vaérios requerimentos para andlise, trés ou quatro deles relacionados a uma
proposta que n6s vamos fazer também para a Comisséo.

Item n° 8 da pauta.

ITEM 8
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REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 61, DE 2024

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, I, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater as
possibilidades dos consércios publicos na drea da educagdo no contexto da cooperacéo federativa
e do Sistema Nacional de Educacgéo (SNE).

Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE)

Autoria da Senadora Teresa Leitao e também subscrito pela Senadora Janaina Farias.
Estéd em discussdo a matéria. (Pausa.)

Nao havendo quem queira...

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Nao, ndo...

Nao havendo quem queira discutir, estd em votagao.

Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que concordam com o requerimento permanegam
como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Noés temos o n° 9 e o n° 10, da Senadora Teresa Leitdo também.

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCAGAO E CULTURA N° 62, DE 2024

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, I, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizacéo de audiéncia publica, com o objetivo de debater, por meio
de ciclo de audiéncias, o Plano Nacional de Educacéo (2024-2034).

Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE)
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Autoria da Senadora Teresa Leitao e também subscrito pela Senadora Janaina Farias.
Estd em discussao a matéria. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, em votagao. (Pausa.)

Esta aprovado o requerimento.

Entédo, o item n° 10 requer também o mesmo conteudo.

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 63, DE 2024

Requer a realizagédo a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater o Plano
Nacional de Educagéo (PNE), por meio de ciclo de audiéncias.

Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE)

Nao esta subscrito pela Senadora Janaina, mas nés trés podemos subscrever também, se
nao houver objegao.

Estd em discussao a matéria. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, estd em votagao.

Os Senadores e as Senadoras que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)

Passamos ao item n° 11 da pauta.

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 64, DE 2024

Requer realizagéo de ciclo de audiéncias publicas com o objetivo de debater o Projeto de Lei
n°. 2614/2024, que institui o novo Plano Nacional de Educagéo para o decénio 2024-2034.
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Autoria: Senador Flavio Arns (PSB/PR)

E um requerimento de nossa autoria, porque a Senadora Teresa Leitdo propés o ciclo de
audiéncias, com o que a gente concorda, e com a apresentacdo de mais de 50 pessoas para
participarem do ciclo de audiéncias publicas. O que nés estamos propondo é que tenhamos 15
audiéncias publicas com a participagédo de quatro pessoas em cada audiéncia, para ndo termos
8, 9, 10, porque ai ninguém pode expor o tema com tranquilidade, com paz, com tempo. Entéo,
15 audiéncias publicas... Alids, estamos propondo dez audiéncias publicas, me desculpem, mas
poderédo ser 11, 12, 13, 14.

Ha repeticdo de alguns nomes e até de entidades nos 52. Entéo, sé para dar uma ordem
nesses encaminhamentos, propomos dez audiéncias publicas para comegar. Como eu disse,
nada impede, se houver a necessidade, termos 11, 12, inclusive vendo se 0os nomes néo se
sobrepéem na apresentagédo e pedindo que haja uma ampla participagdo da Comissao de
Educagao na condugédo dessas audiéncias publicas para que, tanto quanto possivel, a gente
possa ir convergindo num ponto de vista. Quer dizer, uma audiéncia publica pode ser presidida
por mim, pela Senadora Janaina, pela Senadora Teresa Leitdo, pela Senadora Dorinha, pelo
Senador lzalci Lucas, que até ja estava aqui no outro Plano Nacional de Educacéo, pela
Senadora Jussara Lima, enfim, por todos os Senadores.

Entao, nés dividimos. Por exemplo, na primeira audiéncia publica, vém MEC, Conselho
Nacional de Educagédo, Férum Nacional de Educagdo e Inep. E fomos dividindo nas dez
audiéncias publicas. Naturalmente, cada um vai abordar o seu ponto de vista. Na segunda
audiéncia, Consed, Undime, Uncme e Foncede, ou seja, Undime, municipios; Uncme, conselhos
municipais; Consed, secretarios estaduais; Foncede, conselhos estaduais de educagéo. Entao,
ficam grupos assim mais homogéneos dentro de cada audiéncia publica.

Esta disponivel j& esse requerimento também para todos que quiserem examina-lo.

Por exemplo, na sétima audiéncia, séo os movimentos: Campanha Nacional pelo Direito a
Educagao, movimento Todos pela Educacdo, Movimento Interféruns de Educagao Infantil,
representante do Sistema S; entdo, sdo movimentos. E cada um, assim...
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E todo esse material ficara disponivel, obviamente, no site. Faremos uma meméaria de cada
audiéncia publica, inclusive faremos ampla divulgacdo do que cada audiéncia publica chegar a
conclusao em relagdo ao plano nacional. Conclusdo nao, porque ndo ha conclusdes, ha
reflexdes, eu diria, muito mais do que conclusées, e talvez mudangas, encaminhamentos.

Ja comegaremos no inicio de agosto e vamos nos deter a isso no segundo semestre.
Estaria bem? Pode ser assim?

Entao, estd em discussao o requerimento. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, encerro a discusséo.

E aproveitamos todos os nomes que a Senadora Teresa Leitdo colocou - n&o todos,
porque tem mais do que dez audiéncias publicas. Concordando também, eu até sou mais
favoravel a que haja pouca gente para eles poderem falar um pouquinho melhor, porque a
gente vai se estender nas audiéncias.

Esté encerrada a discusséo.
Em votagédo o Requerimento n° 64, de 2024.

Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que concordam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

Aprovado.
Mais um item extrapauta.

Pergunto, inicialmente, se ndo héa objecdo em colocar esse item extrapauta, que é um
requerimento, incluindo nome também. Nao é polémico, nao é? (Pausa.)

Nao havendo objegéo, passo a leitura.

EXTRAPAUTA

ITEM 12
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REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 65, DE 2024

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, I, do Regimento
Interno do Senado Federal, que na Audiéncia Publica objeto do RQS n° 61/2024 seja incluido o Sr.
Eduardo Fernandes Tardiole, Presidente da Fundagdo de Apoio da Universidade Federal de
Alfenas.

Autoria: Senador Carlos Viana (Podemos/MG). (Pausa.)

Havia uma duvida, porque o Requerimento é o de n° 65, mas o objeto é o Requerimento
n° 61. Entédo, esta esclarecido.

Esta em discussdo a matéria. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, em votagao.

Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que concordam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

E também o que a Senadora Jussara Lima requereu antes, de urgéncia na matéria.

EXTRAPAUTA
ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 66, DE 2024

Requeremos, nos termos dos arts. 336, Il, e 338, 1V, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgéncia para o PL n° 2.246/2022, que “acrescenta dispositivo & Lei n® 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educacédo Nacional), a fim de estabelecer regime escolar
especial para atendimento a educandos nas situagées que especifica”.

Autoria: Senador Flavio Arns (PSB/PR).
Em discussao a matéria. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, em votagao. (Pausa.)
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Esta aprovado.
Também um requerimento da Senadora Jussara Lima, extrapauta.
Pergunto se podemos colocar. (Pausa.)

Nao havendo objecgodes, passo a leitura.

EXTRAPAUTA
ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 67, DE 2024

Requeremos, nos termos dos arts. 336, Il, e 338, 1V, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgéncia para o PL n° 147 /2024, que "altera a Lei n°® 14.448, de 9 de setembro de 2022, para
prever o Projeto Banco Vermelho, agées de conscientizagdo em lugares publicos e premiagéo de
projetos no d&mbito do Agosto Lilds, més destinado & conscientizagdo para o fim da violéncia
contra a mulher".

Autoria: Senadora Jussara Lima (PSD/PI).

E 0 que V. Exa. relatou, e eu até falei antes. O outro era da Professora Dorinha.

Em discussao a matéria. (Pausa.)

N&ao havendo quem queira discutir, estd aprovada a urgéncia, Senadora Jussara Lima.

Sé me retratando novamente: o anterior, a que eu havia feito referéncia equivocadamente
a V. Exa., é o requerimento da Senadora Professora Dorinha Seabra.

A SRA. JUSSARA LIMA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - PIl. Pela
ordem.) — Gostaria, Presidente, de agradecer pela atengédo, por toda a preocupagédo que o
senhor sempre tem com relagdo a todos os projetos que chegam aqui a CE, mas também com
relagdo a nés, mulheres. O senhor, realmente, é um parceiro de todas as causas que pertencem a
todas nés, mulheres.
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Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fala da Presidéncia.) - Muito bem.

Todos nés da Comisséo, tenho certeza, estamos juntos.

Muito bem, antes de encerrar a reuniédo, informo que teremos hoje, as 14h, audiéncia
publica destinada a debater a importancia e necessidade de reestruturagéo, valorizagéo e
fortalecimento das carreiras do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagédo (FNDE) e do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (Inep).

Isso € muito importante. Quero dizer que sdo érgdos essenciais para o andamento de
todas as iniciativas da educacgéo. E ndo ¢ algo em que a gente esteja em confronto, em conflito,
exigindo que o ministério faga, porque o ministério j4 mandou tudo isso |a para o Ministério da
Gestao.

O que nés estamos dizendo é que o Ministério da Gestdo dé a importancia... Nés ja
tivemos, inclusive, audiéncia, em nome da Comissdo, com a Ministra Esther, que foi
extremamente receptiva, acolheu bem a ideia. Que essas carreiras sejam valorizadas,
prestigiadas, que a mesa de negociagdo acontega, que haja celeridade, porque séo carreiras
pequenas em numero, porém extremamente importantes, porque sédo dezenas de bilhdes de
reais que sao discutidos pelo FNDE, por exemplo.

E toda a pesquisa, seja ela da educacgédo infantil, do ensino fundamental, médio ou
superior, é pelo Inep. E o Inep é que vai dar, pela pesquisa, todo o fundamento para que
tenhamos, a partir de dados consolidados, concretos, expandidos, o fundamento para as agoes
educacionais.

Entao, o Inep e o FNDE tém que ter as suas carreiras valorizadas, prestigiadas, e é isso que
a gente vai debater, de novo, hoje a tarde, com a presenga da representagcdo do MEC, do
Ministério da Gestdo, do FNDE, do Inep e também da representagdo sindical dos dois
ministérios.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Eu quero ainda, antes de acabar, de encerrar a reuniao, lembrar que nés ndo aprovamos as
atas das reunides anteriores.

Entao, submeto a deliberagéo, ainda, do Plenério, a dispensa da leitura e a aprovagéo das
Atas da 382 e da 392 Reuniédo, realizadas em 2 de julho de 2024.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que as aprovam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

As atas estdo aprovadas e serdo publicadas no Digrio do Senado Federal.

Agradeco novamente a todos, todas, e pego que leiam o relatério do semestre, fruto do
esforgo coletivo de todos nos.

Nada mais havendo a tratar, agradeco a presencga de todos e todas.
Declaro encerrada a presente reuniao.
Obrigado.

(Iniciada as 10 horas, a reunido é encerrada as 11 horas e 32 minutos.)



